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Ementa: Informações sobre a execução 
da Lei Nº 6.227/2022 - Comercialização 
de raticidas e demais venenos.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Justificativa

Considerando a aprovação e a promulgação da Lei Nº 6.227, de 25 de 
fevereiro de 2022, que dispõe sobre a comercialização de raticidas e demais 
venenos no âmbito do Município de Valinhos, e sua regulamentação através do 
Decreto Nº 11.392, de 8 de novembro de 2022;

A Vereadora Mônica Morandi, visando cumprir sua função fiscalizadora, 
vem pelo presente, respeitosamente e nos termos regimentais desta casa, após a 
aprovação em plenário, requerer que seja encaminhado o seguinte pedido de 
informações:

1- Qual a periodicidade das ações de fiscalização realizadas desde a 
entrada em vigor da referida legislação?

2- Favor enviar os relatórios dessas atividades, caso disponíveis.

3- Favor informar se os estabelecimentos comerciais que atuam na 
venda de raticidas e venenos estão cumprindo as obrigações de 
registro e manutenção de cadastros dos compradores, conforme 
estipulado no Art. 1º da Lei e no Art. 2º do Decreto.

4- Favor detalhar se foram constatadas infrações relacionadas ao não 
cumprimento destas obrigações, e, em caso afirmativo, descrever as 
medidas sancionatórias adotadas.

5- Favor especificar se houve imposição de multas ou outras sanções 
administrativas decorrentes do descumprimento da Lei nº 6.227/2022 
e do Decreto nº 11.392/2022. Se sim, fornecer dados sobre o número 
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de multas aplicadas, os valores correspondentes e os critérios 
utilizados para a dosimetria das penalidades.

6- Foram implementadas ações educativas ou campanhas de 
conscientização direcionadas aos comerciantes, com o intuito de 
orientá-los sobre as obrigações legais impostas pela Lei nº 6.227/2022 
e pelo Decreto nº 11.392/2022. Em caso afirmativo, anexar materiais 
educativos ou comprovações das atividades realizadas.

Valinhos, 21 de agosto de 2024.

AUTORIA: Mônica Morandi
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